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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, SEM A TRIBUNA LIVRE E COM AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) DE APENAS CINCO MINUTOS, HAVENDO TRANSMISSÃO VIA CELULAR.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE E A TRANSMISSÃO EM SUA MELHOR QUALIDADE.
_____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETOS DE LEI Nºs 109/25 E 110/25

* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/25

* REQUERIMENTO Nº 34/25
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 88/25 E 89/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109 DE 2025, que regulamenta, no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública.

A presente proposição estabelece normas claras e objetivas para a instauração e o julgamento do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, definindo prazos, competências e critérios de aplicação das sanções, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.129, de 2022.

O projeto também prevê a possibilidade de acordo de leniência, estimula a adoção de programas de integridade, cria o Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e fixa parâmetros para o cálculo das multas, em consonância com a legislação federal, evitando lacunas e assegurando uniformidade de tratamento.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110 DE 2025, que institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto.

A iniciativa inspira-se em experiências exitosas já implementadas em outros municípios, como Carazinho-RS, onde a medida tem contribuído significativamente para a proteção de mulheres e demais pessoas em situação de vulnerabilidade.

O “Botão Lilás” consiste em solução tecnológica, integrada por aplicativo móvel e plataforma web, que permite o acionamento emergencial, silencioso e rastreável, diretamente conectado às forças de segurança pública e à rede municipal de proteção social. 

Essa ferramenta possibilita resposta rápida em casos de ameaça, agressão ou descumprimento de medidas protetivas de urgência, fortalecendo a articulação entre os órgãos públicos e ampliando a eficiência na proteção da vida e da dignidade humana.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 7/25, que altera o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 18, de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos. 

A alteração refere-se ao art. 6º do Estatuto, quanto ao desempenho de servidor público em atribuições diversas daquelas inerentes ao seu cargo, pelo prazo de seis meses, e da respectiva gratificação de 25% sobre o valor do padrão do cargo objeto da substituição.
Relator da CCJ: Luis da Silva

Relatora da COF: (Rosana)
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
FLAVIO – VOTO: _____________________

GILMAR – VOTO: ____________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADO OU REJEITADO):   ____________

_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 92/25, que restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos.

A restrição refere-se à proibição do consumo de bebidas alcoólicas de qualquer graduação em logradouros públicos do nosso município, entre as 23h e às 7h da manhã seguinte, sendo que os estabelecimentos de tele-entrega e de conveniência devem cessar a comercialização de bebidas alcoólicas, a varejo e individualizadas, para consumo dos compradores no próprio estabelecimento ou nas proximidades, de segunda-feira a sábado, até às 23h, e aos domingos até às 22h, podendo funcionar e vender no formato de tele entrega (delivery), com as portas fechadas, mediante orientação aos consumidores. 

E às Mensagens Retificativas, enviadas pelo Prefeito Municipal:

1ª) Alterando a redação do caput do art. 1º, e suprimindo o parágrafo único do art. 2º e os §§ 2º e 3º do art. 5º, no sentido de que fica permitida a comercialização em geral, inclusive a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nas dependências e nas proximidades das tele-entregas e lojas de conveniência, com exceção do logradouro público, definido como avenida, rodovia e rua.

2ª) Alterando a exposição de motivos, especialmente para suprimir a expressão “sossego”.

Relator da CCJ: Luis da Silva 

Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 92/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 92/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 108/25, que revoga o § 4º do art. 6º,  e altera a alínea “b” do inciso II e o § 1º do art. 14 da Lei Municipal nº 6.106, de 29 de outubro de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos. 

O § 4º do art. 6º proíbe o cadastramento de um mesmo veículo por mais de um condutor, dispositivo que está sendo revogado, retirando tal proibição.

Também está sendo ampliada a idade máxima dos veículos de dez para doze anos.

Relator da CCJ: Ingomar

Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 108/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 108/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAME E INSTRUÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2025, QUE ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA.

INDICAÇÃO DOS TRÊS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES:

BANCADA DO PP: TITULAR ______________ SUPLENTE ________________

EM FUNÇÃO DO EMPATE ENTRE AS BANCADAS DO MDB E PSDB E A FEDERAÇÃO PT/PCdoB, QUE POSSUEM DOIS VEREADORES CADA UMA, É PRECISO FAZER SORTEIO OU REALIZAR ACORDO, A FIM INDICAR OS PRÓXIMOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL, A QUAL SEGUE AS MESMAS REGRAS DA COMISSÃO PERMANENTE.

INDICAÇÃO CONFORME SORTEIO OU ACORDO:

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________
______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/25 (lei anticorrupção):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25 (institui o “botão lilás” de política pública de proteção e resposta rápida a situações de risco de violência doméstica e familiar):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. (Rosana)

2. Luis Costa

3. Dauri

4. Gilmar

5. Osvaldir

6. Diego

7. Luis da Silva

8. Maria Helena

9. Flavio

10. Paulo

11. Ingomar
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


